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Dispõe sobre as Exonerações dos Servidores
Públicos e dá outras providências.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
VILA FLOR, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. – EXONERAR a partir desta data todos Servidores
Públicos, dos cargos comissionados do município de Vila
Flor/RN.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
Art. 3º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Vila Flor/RN, em 31 de dezembro de 2020.
 
IVANIA DA SILVA MARTINS
Prefeita Municipal de Vila Flor 
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